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PROJETO DE LEI Nº 122,  EM 18 DE SETEMBRO DE 2013. 

 
 
 

Altera o caput do Art.2º da Lei 
Municipal nº 3.845, de 10.09.13, que 
autoriza o Executivo Municipal abrir 
Crédito Especial, no Orçamento de 
2013, Lei Municipal nº 3.716, de 
29.11.12, no valor de R$ 135.000,00. 

 
 
 
Art.1º- Altera o caput do art.2º , da Lei Municipal nº 3.845, de 10.09.13, que 
autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Especial, no Orçamento de 2013, 
Lei Municipal nº 3.716, de 29.11.12, no valor de R$ 135.000,00, que passa a 
ter a seguinte redação: 
 
“Art. 2º  Servirão de recursos para a cobertura do crédito especial de que trata 
esta Lei, recursos provenientes de Convênio com o Fundo Estadual de Saúde, no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e a redução das seguintes dotações 
orçamentárias:” 
..................... 
 
  
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRADINHO, aos 18 de setembro de 2013. 
 
 
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
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Of. 611/13- SMA   Sobradinho, 18 de setembro de 2013. 
 
 
 
Ilma. Sra.: 
Ver. Maxcemira De Pellegrin Trevisan 
Presidente, em exercício, da Câmara de Vereadores de 
Sobradinho - RS. 

 
 

      
Senhora Presidente: 

 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 
encaminhamos o Projeto de Lei nº 122, que altera o caput do Art.2º da Lei 
Municipal nº 3.845, de 10.09.13, que autoriza o Executivo Municipal abrir 
Crédito Especial, no Orçamento de 2013, Lei Municipal nº 3.716, de 29.11.12, 
no valor de R$ 135.000,00. 
      
     Esta alteração se faz necessária em razão de 
que não foram citados na Lei 3.845, os recursos para a cobertura do crédito, 
oriundos de convênio, com o Fundo Estadual da Saúde, no valor de 
R$100.000,00. Foram citados somente os recursos referentes a contrapartida 
do Município no valor de R$35.000,00. 
 
     Contando com a aprovação do projeto, 
agradecemos. 
      

Atenciosamente, 
 
 
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
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